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I 	EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N2  2023.11.13.1-P'M.L iL47] 

ORIGEM DA LIcITAcA0: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUA?J1'1'NHEIRO 

-SECRETARIA DE SAUDE; 

OBJETO: CONTRATAAO DE PESSOA JURIDICA PARA 0 FORNECIMENTO DE 
SERVIOS DE LocAçAo DE VEICULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE 
INTEGRADA DE ATENcA0 A SAUDE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO-CE, CONFORME EspEcIFIcAcOEs EM ANEXO. 

TWO DE LIcITAcA0: MENOR PREO GLOBAL POR LOTE 
FORNECIMENTO: Parcelado, conforme necessidade de cada Secretaria. 
LOCAL DO PREGAO: www.bll.org.br  "Acesso Identificado no link - acesso publico" 

INICIO DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
16 de Novembro de 2023; 
A PARTIR DAS 12:00 HORAS (Horário de Brasilia-DF) 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA 
29 de Novembro de 2023; 
Das 08:00h AS 08:30 HORAS (Horário de Brasilia-DF) 

DATA DEABERTURADADISPUTADEPREOS 
29 de Novembro de 2023; 
HORA DE ABERTURA DA SESSAO DE DISPUTA DE PREOS 
AS 09:00 HORAS (Horário de Brasilia-DF). 

O titular da origem desta licitaçao torna püblico, para conhecimento dos interessados, 
que o Pregoeiro, Lucas Moreira Pinheiro, nomeada pela Portaria n 2  173 2023, de 03 
de Abril de 2023, e assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através 
desta mesma Portaria, juntados ao processo administrativo de que trata esta licitacao, 
receberá e abrirá no horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE 
PREOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAcAO referentes a licitaçao objeto deste 
instrumento, para a escoiha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratacão do 
objeto desta licitação, observadas as normas e condicOes do presente Edital e as 
disposicOes contidas na Lei 0 10.520, de 17 de juiho de 2002, do Decreto 0,  10.024, 
de 20 de setembro de 2019, do Decreto 01  7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto 
n 2  7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n2  01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Instrucão Normativa SEGES/MP n2  03, de 26 de abril, de 2018, da 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n 2  11.488, de 15 d 
junho de 2007, do Decreto 0  8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicand -s 
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subsidiariarnente, a Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
estabelecidas neste Edital. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas corn os rnesmos 
significados, conforme abaixo: 

1. LIcITAcA0: 0 procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurIdica que participa desta licitação; 
3. HABILITAcAO: Verificação atualizada da situação jurIdica, qualificaçao técnica e 
econôrnico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor 
da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurIdica vencedora da licitação, a qual será adjudicado o 
seu objeto; 
S. CONTRATANTE: 0 MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro que é signatário do 
instrumento contratua!; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurIdica a qual foi adjudicado o objeto desta licitaçao, e é 
signatária do contrato corn a Administracao Püblica; 
7. PREGOEIRO: Servidor ou norneado, designado por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizará os procedirnentos de recebimento das propostas de precos e 
da documentacao de habilitacao, abertura, conducão dos procedimentos relativos aos 
lances e a escoiha da proposta ou do lance de rnenor preco, adjudicacao, quando não 
houver recurso, elaboracão da ata, conducao dos trabalhos da equipe de apoio e 
recebirnento de impugnacão ao edital e recursos contra seus atos; 
8.EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, formada pOr, no mInimo, 02 servidores que prestarão a necessária 
assistência a Pregoeiro durante a rea!izacão do pregão; 
9.AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origern desta licitação, 
incurnbido de definir o objeto da licitacão, elaborar seu terrno de referência, 
orcamento e instrumento convocatório, decidir sobre irnpugnacão ao edital, 
deterrninar a abertura da licitacão, decidir os recursos contra atos da Pregoeiro, 
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposicão de recurso, hornologar o 
resultado da licitacao por rneio e!etrônico e prornover a celebraçâo do contrato; 
10.PMSP: Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro; 
11.DOE : Diário Oficial do Estado; 
12.DOU: Diário Oficial da União; 
13.6RGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitacöes e LeilOes, entidade 
conveniada corn o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro rnediante Termo de Apoio 
Técnico-Operacional em vigor. 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente !icitacão tern por objeto Contratacão de Pessoa JurIdica para o 
fornecimento de serviços de Locacão de VeIculo para atender as necessidades 
da rede integrada de atencão a saüde do municIpio de Deputado Irapqa  
Pinheiro-CE, conforme especificacOes em Anexo, conforme condicoes, quantidad 
exigências estabelecidas neste Edital corn as caracterIsticas descritas abaixo: 
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1.2. A licitacão será dividida em Itens, conforme tabela constante do1''de 
Referência, o licitante nâo poderá cotar proposta corn quantitativo de itens inferior ao 
determinado pelo edital. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREO GLOBAL POR LOTE, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificaçöes 
do objeto. 

LOTE 01 

ITEM DESCRIçAO UNIDADE QUANTIDADE uiio VALOR TOTAL 

Locação 	de 	03 	de 	veiculos 
simples 	05 	portas, 	ano 	de 
fabricacao no mInimo 2020 ou 
mais novo, em born estado de 
conservação, 	corn 	capacidade 
para 05 (cinco) ocupantes, corn, 
potência 	minima 	de 	75CV 
(setenta e cinco cavalos), corn 
ar-condicionado, 	corn 	sistema 

eletrônico 	
de travarnento 	das 

MES 12 R$ 12.550,00 R$ 150.600,00 portas, 	corn 	aribag 	para 	o 
motorista 	e 	para 	0 	copiloto, 
veiculo flex, corn quilometragern 
Iivre, 	corn 	as 	rnanuntençOes 
preventivas 	e 	corretivas 	por 
conta 	da 	contratada, 	corn 
motorista 	por 	conta 	da 
contratante, 	corn 	o 
abastecirnento 	por 	conta 	da 
contratante.  
Locação de 01 veiculo simples 
05 portas, ano de fabricação no 
mInirno 2013 ou rnais novo, em 
born estado de conservacão, corn 
capacidade 	para 	05 	(cinco) 
ocupantes, 	corn, 	potência 
minima de 75CV (setenta e cinco 
cavalos), 	corn 	ar-condicionado, 
corn 	sistema 	eletrônico 	de 
travarnento 	das 	portas, 	corn MES 12 R$ 4.183,33 R$ 50.199,96 
aribag para o rnotorista e para o 
copiloto, 	veiculo 	flex, 	corn 
quilornetragern 	livre, 	corn 	as 
rnanuntencoes 	preventivas 	e 
corretivas 	por 	conta 	da 
contratada, corn motorista por 
conta 	da 	contratante, 	corn 	o 
abastecirnento 	por 	conta 	da 

2 contratante.  
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2. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitaçao estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orcamento da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro - Ceará, para o exercIcio de 2023, na classificacao abaixo: 

DOTAcAO 	0RcAMENTARIA: 	DOTAcAO (OES) 	0RcAMENTARIA(s): 
05.01.10.122.0003.2.036 / 05.01.10.301.0012.2.040 / 05.01.10.302.0013.2.042 
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiro P. JurIdica; Fonte: 
1600000000/ 1500100200. 

3.0 DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta Licitacao todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no Pals, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitacao e que satisfacam todas as exigências, especificacOes e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2 Poderão participar deste Pregäo Eletrônico Pessoa JurIdica sob a denominacao 
de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo em comandita simples, em 
comandita por açOes, anônima e limitada) e de sociedades simples, associaçOes, 
fundaçOes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidos neste Pals, 
cadastrados ou näo no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro-CE, e que satisfacam a todas as condicOes da legislacao em vigor, 
deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto da 
licitacao e que apresentarem toda a documentacão exigida para respectivo 
cadastramento junto a Bolsa de LicitacOes e LeilOes. 

3.3. E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 

3.4. Não poderá participar da licitacao a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidacao ou que tenha sido declarada inidônea 
por órgão ou entidade da administraçào püblica direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo perlodo de suspensão no 
âmbito da administracao municipal. 

3.5 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas a Bolsa de LicitacOes do Brasil, ate no mInimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.6 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
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a) Instrumento particular de mandato outorgando a operado 
credenciado junto a Bolsa, poderes especIficos de sua representação n 	egäo, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de LicitacOes do Brasil, conforme anexo. 

b) Declaracão de seu pleno conhecirnento, de aceitação e de atendirnento as 
exigências de habilitaçao previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
de Licitacöes do Brasil, conforme anexo e 

c) EspecificacOes dos servicos objeto da licitação em conformidade corn edital, 
constando preço unitário e total. "A empresa participante do certame não deve ser 
identificada". Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 52• 

0 custo de operacionalizacão e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certarne, que pagará a Bolsa de LicitacOes do Brash, provedora do sisterna eletrônico, 
o equivalente ao percentual estabelecido pela rnesma sobre o valor contratual 
ajustado, a tItulo de taxa pela utilizacao dos recursos de tecnologia da inforrnação, em 
conforrnidade corn o regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil, 
anexo 04 

3.7 	A rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte, alérn da apresentação da 
declaracao constante no Anexo para fins de habilitacao, deverá, quando do 
cadastrarnento da proposta inicial de preco a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sisterna conforme o seu regime de 
tributacao para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 	0 certame será conduzido pela Pregoeiro, corn o auxIlio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuicoes: 

a) acornpanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questöes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certarne; 
c) abrir as propostas de precos; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desciassificar propostas indicando os motivos; 
fJ conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escoiha da proposta do lance de 
rnenor preco; 
g) verificar a habilitaçao do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
I) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encarninhar o processo a autoridade superior para hornologar e autorizar a / 
contratacão; 
1) abrir processo adrninistrativo para apuração de irregularidades visando a apli 
de penalidades previstas na legislacao. 
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5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LIcITAcOEs DA BOLSA DE LICITAES E 
LEILOES: 

	

5.1 	As pessoas fIsicas e/ou jurIdicas ou firmas individuais interessadas deverão 
nomear através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", corn firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada a 
Bolsa de LicitaçOes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de precos e 
praticar todos os demais atos e operacOes no site: www.bll.org.br . 

	

5.2 	A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de ernpresas associadas a BLL - Bolsa de Licitacöes do 
Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
prOprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de 
habilitaçao previstas no Edital. 

	

5.3 	0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de prep e lances sucessivos de preps, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definiçäo de senha privativa. 

	

5.4 	A chave de identificaçao e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BLL - Bolsa De LicitacOes do Brasil. 

	

5.5 	E de exciusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu 
uso em qualquer transacão efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a BLL - Bolsa de Licitacôes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

	

5.6 	0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realizacão das transacOes inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTIcIPAcA0: 

	

5.7 	A participacão no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitacao 
da senha pessoal e intransferIvel do representante credenciado (operador da 
corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preps, 
exciusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecido. 

	

5.8 	Caberá ao fornecedor acompanhar as operacôes no sistema eletrônico durante 
a sessão pñblica do pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou / 
da desconexão do seu representante; 

5.9 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçOes efetua' 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluIda a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgao ou entidade promotora da / 
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licitacão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciai 
ainda que por terceiros. 

5.10 Poderão participar deste Pregâo interessados cujo ramo de atividade seja 
compatIvel corn o objeto desta licitação. 

5.11 Não haverá itens para participação exciusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complernentar n 2  123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

5.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fIsica e para o 
microernpreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n 2  
123, de 2006. 

Não poderão participar desta licitacão os interessados: 

5.13.A proibidos de participar de licitacOes e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislacäo vigente; 
5.13.B que não atendarn as condicoes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.13.0 estrangeiros que não tenharn representacão legal no Brasil corn poderes 
expressos para receber citacão e responder administrativa ou judicialmente; 
5.13.1) que se enquadrern nas vedaçoes previstas no artigo 9 2  da Lei n 2  8.666, de 
1993; 
5.13.E que estejarn sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolucao ou liquidação; 
5.13.17 OrganizacOes da Sociedade Civil de Interesse P.Iblico - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n 2  746/20 14-TCU-Plenário). 

5.15 Qualquer dñvida ern relacao ao acesso no sisterna operacional, poderá ser 
esciarecida ou através de urna empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de LicitacOes do Brasil ou pelo e-mail 
contato(äwww.bll.or.br . 

6. DA APRESENTAAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAAO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exciusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente corn os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
corn a descricao do objeto ofertado e o preco, ate a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão püblica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentacao. 

6.1. 0 envio da proposta, acompanhada dos docurnentos de habilitacao exigidos / 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminh 
documentação de habilitacao, ainda que haja alguma restricão de regularidade fiscal e 
trabaihista, nos termos do art. 43, § V da LC n 2  123, de 2006. 
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6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operacOes no sistema eletr 
a sessão püblica do Pregao, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

6.4. Ate a abertura da sessão püblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitacao anteriormente inseridos no sistema; 

6.5. Näo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçao entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociacão e julgamento da proposta. 

6.6. Os documentos que compOem a proposta e a habilitacäo do licitante meihor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso 
pUblico após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.0. Valor unitdrio; 
7.1.1. Descricão detalhada do objeto, contendo as informacOes similares a 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, nrnero do registro ou inscricão do bern no órgao 
corn petente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

7.3. 	Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabaihistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretarnente no fornecimento dos bens. 

	

7.4. 	Os preps ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteracão, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

7.5. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentacâo. 

7.6. 0 licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, 
se o servico ofertado é manufaturado nacional beneficiado por urn dos critérios de 
margern de preferência indicados no Termo de Referenda. 

	

7.7. 	Os licitantes devem respeitar os preps rnáxirnos estabelecidos nas normas de 
regência de contrataçOes pñblicas federais, quando participarem de licitaçoes 
pUblicas; 

7.7.0. 0 descurnprimento das regras supramencionadas pela Administracão or 
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adocão das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do , 
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art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenacao dos agentes pi'ibli 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuIzos ao erário, 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSAO J  CLASSIFICAcA0 DAS PROPOSTAS E 
F0RMuLAcA0 DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão püblica, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade corn os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenharn vIcios insanáveis ou não apresentem as especificacOes técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

8.2.0.Tamb6m será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.1.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn 
acompanharnento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.2.A não desclassificaçao da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitacão. 

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
sornente estas participarão da fase de lances. 

8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de rnensagens entre a 
Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances 
exclusivarnente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatarnente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.0.0 lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREO GLOBAL POR LOTE. 

8.6. Os licitantes poderào oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao Ultimo por ele ofertado e registrado pelo sisterna. 

8.8. 	0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sisterna os 
respectivos lances. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o rnodo de disputa 
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances pUblicos 
sucessivos, corn lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão püblica terá duracao inicial de quinze minu o 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
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apOs o que transcorrerá o perIodo de tempo de ate dez minutos,' 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepcão 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com precos ate dez por 
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco 
minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.11.0.Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçOes definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, ate o máximo de 
três, oferecer urn lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigi!oso ate o 
encerramento deste prazo. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12.0. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinIcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o 
máximo de três, na ordem de classificacao, possam ofertar urn lance final e fechado 
em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.13. Poderá a Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinIcio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender as exigências de habilitacão. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão püblica, os licitantes seräo informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacao do licitante. 

8.16. No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a 
recepcão dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sisterna e!etrônico para a Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez rninutos, a sessão püblica será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeiro aos 
participantes, no sItio e!etrônico utilizado para divu!gacao. 

8.18. 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREO GLOBAL POR LOTE, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 

8.20. Em relacão a itens não exciusivos para participacao de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificacão automática, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo a comparacão corn os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de major porte, assim como das demais classificadas, para o fim,, 
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de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 0 123, de 2006, 
Decreto 01  8.5 38, de 2015. 

8.21. Nessas condicöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarern na faixa de ate 5% (cinco por cento) acirna da meihor 
proposta ou meihor lance serão consideradas empatadas corn a primeira colocada. 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encarninhar 
uma ültima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
cornunicação autornática para tanto. 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrern naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçao, para o exercIcio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroernpresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar rnelhor oferta. 

8.25. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferência em 
relacao ao serviço ofertado, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus as margens de preferência, conforme regularnento. 

8.26. A ordern de apresentacão pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de 
classificaçao, de maneira que so poderá haver ernpate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 32, § 2, da Lei n 2  8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivarnente, aos bens produzidos: 

8.27.0. no pais; 

8.2 7.1. por empresas brasileiras; 

8.2 7.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvirnento de tecnologia 
no Pals; 

8.27.3. por empresas que coinprovern dumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam as regras de acessibilidade previstas na legislacão. 

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sisterna / 
eletrônico dentre as propostas ernpatadas. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pUblica, a Pregoeiro de rAa  
encarninhar, pelo sisterna eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha// 
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apresentado o meihor preco, para que seja obtida meihor prop 
negociacao em condiçOes diferentes das previstas neste Edital. 

8.29.0.A negociacao será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.29.1.0 Pregoeiro solicitará ao licitante meihor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao ültimo lance ofertado após a negociacão 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários a confirmaçao daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.30. Após a negociacão do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitacão e 
julgarnento da proposta. 

B. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.31. Encerrada a etapa de negociacão, a Pregoeiro exarninará a proposta 
classificada em prirneiro lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do 
preco em relacäo ao máximo estipulado para contratacão neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo Unico do art. 72  e no § 92 do art. 26 do 
Decreto n. 2  10.024/2019. 

8.32. Será desciassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máxirno fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU - Plenario), ou que 
apresentar preco manifestamente inexequIvel. 

8.32.1.Considera-se inexequlvel a proposta que apresente precos global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mInirnos, exceto quando se 
referirern a materiais e instalacöes de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou a totalidade da rernuneracäo. 

8.33. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas OU Os 

indIcios que fundamentam a suspeita; 

8.34. Na hipótese de necessidade de suspensäo da sessào pñblica para a realizacão de 
diligências, corn vistas ao saneamento das propostas, a sessào pUblica somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema corn, no mInimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.35. A Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.36. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitcA 1  
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pela Pregoeiro. 
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8.37. 0 licitante que não apresentar o documento comprobató? 
produto/servico não atender aos regularnentos técnicos pertinentes iJmas 
tédnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 
preferência, sern prejuIzo das penalidades cabIveis. 

8.3 7.1. Nessa hipótese, bern como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 
serão reclassificadas, para fins de nova aplicaçào da margem de preferência. 

8.38. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçao. 

8.39. Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.40. A Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim de 
negociar a obtencao de meihor preco, vedada a negociacão em condicOes diversas das 
previstas neste Edital. 

8.40.1.Tamb6rn nas hipóteses em que a Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a 
subsequente, poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preco meihor. 

8.40.2.A negociação será realizada por meio do sisterna, podendo ser acompanhada 
pelos dernais licitantes. 

8.41. Nos itens não exclusivos para a participação de rnicroernpresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta nào for aceita, e antes de a Pregoeiro passar a 
subsequente, haverá nova verificaçao, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.42. Encerrada a análise quanto a aceitacão da proposta, a Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAcA0 

10.1. Como condicao prévia ao exame da documentaçao de habilitacão do licitante 
detentor da proposta classificada em prirneiro lugar, a Pregoeiro verificará o eventual 
descurnprirnento das condicOes de participação, especialmente quanto a existência de 
sancao que irnpeca a participação no certarne ou a futura contratacão, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1.Consulta Consolidada de Pessoa JurIdica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

10.1.2.A consulta aos cadastros será realizada em norne da empresa licitante e 
tambérn de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, qu 
prevê, dentre as sancOes irnpostas ao responsável pela prática de ato de irnprobidade 
administrativa, a proibicao de contratar corn o Poder PiThlico, inclusive por 
intermédlo de pessoa jurIdica da qual seja sócio majoritário. /7 / 
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10.1.2.1. 	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veril 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

10.1.2.2. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3. 	0 licitante será convocado para manifestacao previamente a sua 
desclassificaçao. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condiçao de participacão. 

10.1.4. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificacao, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nL 1  123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitacão da proposta 
subsequente. 

10.2. Havendo a necessidade de envio de docurnentos de habilitação 
complernentares, necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacão. 

10.3. Não serâo aceitos documentos de habilitação corn indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente perrnitidos. 

10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deveräo estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadarnente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.4.1.Ser5o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferencas de 
n'imeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralizacao do recoihimento dessas contribuiçOes. 
10.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitacão: 

10.6. HABILITAcAO: 

10.6.1. 	HABILITAcA0 JURIDICA: 

10.6.1.1. 	No caso de ernpresário individual: inscricão no Registro Püblico de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.6.1.2. 	Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da 
Condiçâo de Micro empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada 	a 	verificaçao 	da 	autenticidade 	no 	sItio 
www.portaldoernpreendedor.gov.br ; 	 -- 
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10.6.1.3. 	No caso de sociedade empresária ou empresa i?r3\•è 
responsabilidade lirnitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidarnente registrado na Junta Cornercial da respectiva sede, acompanhado 
de docurnento cornprobatório de seus administradores; 

10.6.1.4. 	inscricão no Registro PUblico de Empresas Mercantis onde opera, corn 
averbacão no Registro onde tern sede a rnatriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

10.6.1.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas JurIdicas do local de sua sede, acornpanhada de prova da indicação 
dos seus adrninistradores; 

10.6.1.6. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionarnento no 
Pals: decreto de autorizacão; 

10.6.1.7. 	Os docurnentos acirna deverão estar acornpanhados de todas as 
alteracOes ou da consolidacao respectiva; 

10.6.1.8. 	Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

10.6.1.9. 	Em se tratando de rnicroernpreendedor individual - MEl será 
dispensado a apresentação da Certidão Especifica. 

10.7. PROVA DE INscIuc6.0 E REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.7.1. 	PROVA DE INscRIcAo: 

10.7.1.1. Fazenda Federal (CNPJ); 
10.7.1.2. Fazenda Municipal (ISS) no caso de prestador de Serviços (Se for o caso); 

10.7.1.3. caso a licitante detentor do menor preco seja qualificado como 
microempresa ou ernpresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentacao 
exigida para efeito de cornprovação de regularidade fiscal, rnesmo que esta apresente 
algurna restricão, sob pena de inabilitacao. 

10.7.1.4. 	A licitante meihor classificada deverá, também, apresentar a 
docurnentação de regularidade fiscal das rnicroempresas e/ou empresas de pequeno 
porte que serão subcontratadas no decorrer da execucão do contrato, ainda que 
exista algurna restrição, aplicando-se o prazo de regularizacão previsto no art. 4 2 , § 1 
do Decreto n 2  8.538, de 2015. 

10.7.2. 	REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.7.2.1. 	Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicilio ou sede do licitante. 

10.7.2.1.1. A cornprovacão de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser 
feita através da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a 
DIvida Ativa da União, emitida nos rnoldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2  1.751, 
de 02.10.2014; 
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10.7.2.1.2. A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Est 
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscrito 
Estadual; 
10.7.2.1.3. A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser 
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Municipal da sede do licitante; 

10.7.2.2. 	Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Servico - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacão - CRS e; 

10.7.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT, por imposicao legal da Lei 0 12.440/11. 

10.7.3. 	QUALIFICAcA0 TECNICA: 

10.7.3.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito 
pUblico ou privado, que cornprovem que 0(a) licitante tenha prestado ou esteja 
prestando serviços de natureza e espécie condizentes corn o objeto desta licitaçao. 

a) Em havendo th'ivida acerca da veracidade do docurnento, a Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a 
veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e: 

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato 
encarninhado a Procuradoria Geral do MunicIpio para que seja aberto processo 
administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sancOes administrativas cabIveis, 
conforme a legislacão vigente. 

10.7.4. 	QuALIFIcAcA0 ECONOMICA-FINANCEIRA: 

10.7.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justica Ordinária; 

10.7.4.2 - Balanço Patrimonial e dernonstrativos contábeis do ültimo exercIcio social, 
já exigIveis e apresentados na forma da lei, devidarnente registrados na junta 
cornercial, que comprove a boa situacão financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
Indices oficiais, quando encerrado ha mais de 03 (três) rneses da data da 
apresentação da proposta. 
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ObservacOes: serão considerados aceitos como na forma da lei o balar 
e demonstraçOes contábeis assim apresentados: 

a.1) Sociedades regidas pela Lei n 2  6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em 
Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulacão; 

a.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive corn os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicIlio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do 
Balanco, DemonstracOes Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicIlio da 
licitante 

a.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n 2  123 - Lei das 
Microernpresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, 
inclusive corn os Terrnos de: Abertura e de Encerrarnento, devidamente autenticado 
na Junta Cornercial da sede ou dornicIlio da licitante ou em outro órgão equivalente, 
ou - fotocópia do Balanço, DernonstraçOes Contábeis e os Termos de Abertura e de 
Encerrarnento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Cornercial da sede 
ou dornicIlio da licitante; 

a.4) Sociedade criada no exerciclo em curso: - fotocópia do Balanco de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Cornercial da sede ou dornicIlio da 
licitante; 

a.5) Em se tratando de micro ernpreendedor individual - MEl será dispensado a 
apresentacão do Balanco Patrimonial e dernonstracOes contábeis. 

a.6) Ernpresas optantes pelo Sistema Püblico de Escrituracão Digital - SPED, poderá 
ser feita pelo Sisterna Pñblico de Escrituracão Digital - SPED, instituIdo pelo Decreto 
n 2  6.022, de 22 de Janeiro de 2007, por rneio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. 1 2  do Decreto N 2  9.555, de 6 de novernbro de 2018). 

a.7) 0 balanço patrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidarnente registrado no Conseiho 
Regional de Contabilidade. 

10.7.4.2.1 -Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 
sede, ou seja, se da rnatriz, todos da rnatriz, se de algurna filial, todos da rnesrna filial, 
corn excecão dos documentos que são válidos para rnatriz e todas as filiais. 
10.7.4.2.2 -A licitante deverá fornecer, a tItulo de inforrnação, nürnero de telefone, fax, 
e pessoa de contato, preferencialrnente local e as fotos externas e internas do seu 
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\t 
estabelecimento. Por não tratar-se de exigências previstas em lei, a aus 
dados não a tornará inabilitada. 

10.7.4.3. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabaihista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.7.4.4. A declaracao do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
A fase de habilitação. 
10.7.4.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada par licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e urna vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, após a declaracao do vencedor, 
comprovar a regularizacao. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual perIodo, a 
critério da adrninistracao pñblica, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentacão de justificativa. 
10.7.4.6. A não-regularizaçao fiscal e trabaihista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuIzo das sançOes previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocacão dos licitantes rernanescentes, na ordern de 
classificacão. Se, na ordem de classificacão, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa corn algurna restricão na documentacao 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesrno prazo para regularizaçao. 
10.7.4.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docurnentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
10.7.4.8. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitacao, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o 
estabelecido neste Edital. 
10.7.4.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 0 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitacão da proposta subsequente. 
10.7.4.10. 0 licitante provisoriarnente vencedor em urn item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçao 
cumulativamente, isto é, sornando as exigências do item em que venceu as do item em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivarnente, sob pena de inabilitação, alérn da 
aplicacao das sançOes cabIveis. 
10.7.4.11. Não havendo a comprovacão cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitacao recairá sabre 0(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitacão do licitante nos rernanescentes. 
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10.7.4.12. Constatado o atendimento as exigências de hahilitacao 

licitante será declarado vencedor. 

10.7.5 OUTRAS EXIGENCIAS: 

10.7.5.1- Declaraçao expressa de que atende ao disposto no Art. 79,  inciso XXXIII 
da CF/88, conforme MODELO N 2  1, Constante no ANEXO VI - MODELO DE 
D E cLARAcOEs. 

10.7.5.2- Declaraçao de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitacao, na forma do § 2, do art. 32 da Lei n 2  8.666/93, alterado pela Lei n 2  
9.648/98, conforme MODELO N 2  2, Constante no ANEXO VI - MODELO DE 
DEcLARAcOEs. 

10.7.5.3- Declaracào que cumpre os requisitos de habilitacao e que a proposta 
atende as exigencias do edital, conforme MODELO N 2  3, Constante no ANEW VI - 
MODELO DE DEcLARAcOEs. 

10.7.5.4- Declaração de que se enquadra na condicão de ME (MICROEMPRESA) ou 
EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE), emitida em papel timbrado da empresa 
assinada pelo sócio que detenha os poderes de administração da sociedade, conforme 
MODELO N 2  4, Constante no ANEXO VI - MODELO DE DECLARAcOES. 

10.7.5.5- DEcLARAcA0 DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAcAO, emitida em papel timbrado da empresa assinada pelo sócio que 
detenha os poderes de administração da sociedade, conforme MODELO N 2  5, 
Constante no ANEXO VI - MODELO DE DECLARAcOES. 

10.7.6 - AS DEcLARAcOEs E/OU D0cuMENTAcOE5 EXIGIDAS NESTE EDITAL QUE 
NAO TIVEREM CAMPO PROPRIO NO SISTEMA PARA SEREM ANEXADAS, DEVERAO 
SER ANEXADAS NO CAMPO"OUTROS DOCUMENTOS". 

11.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitacao da Pregoeiro no 
sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1.ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a t'iltima folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicacao do banco, nUmero da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PIN 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX 88 93569-1218 



PREPHITURA MUNICIPAL 1)1 

1)EPUTAD0 II4APUAN PINH El 140 
DE AAAOS DADAS COST 0 POVO 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e s 
consideracao no decorrer da execução do contrato e aplicacao de eventual sancão a 
Contratada, se for o caso. 

11.2.1.Todas as especificaçOes do objeto contidas na proposta, tais corno marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os precos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5 2  da Lei n 2  
8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os precos unitários e o preco global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes ültimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosarnente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condicão que induza o 
julgamento a mais de urn resultado, sob pena de desclassificação. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que nâo corresponda as especificacoes all contidas ou que 
estabeleca vInculo a proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descricao do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponIveis na Internet, após a homologacão. 

11.7. A licitante deverá apresentar junto a proposta de prep ajustada - 
planilha de composição de preços, comprovando a exequibilidade dos 
preps ofertados, corn a apresentação discriminada de todos os custos, 
referentes ao objeto/servico deste Edital, devendo ser utilizado em 
modelos próprios, contendo todas as inforrnacoes necessárias para 
exame. 

12. DOS RECURSOS 

12.0. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçao fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microernpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mInimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisäo(Oes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.1. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivaçäo da intencão de recorrer, para decidir se admite ou não 
recurso, fundamentadamente. 	 - 

12.1.1.Nesse momento a Pregoeiro não adentrará no rnérito recursal, mas penas 
verificará as condicOes de adrnissibilidade do recurso. 
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12.1.2.A falta de manifestacao motivada do licitante quanto a I 
importará a decadência desse direito. 

12.1.3. Urna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazOes 
tambérn pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarao a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis a defesa de seus interesses. 

12.2. 0 acoihimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetIveis de 
aproveitamento. 

12.3. Os autos do processo permanecerão corn vista franqueada aos interessados, no 
endereco constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

13.0. A sessão püblica poderá ser reaberta: 

13.0.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulacão de atos anteriores 
A realizaçao da sessäo pUblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pUblica, situacão em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.0.2.Quando houver erro na aceitacão do prep melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularizaçao fiscal e trabaihista, nos terrnos do art. 
43, §1 2  da LC n2  123/2006. Nessas hipóteses, seräo adotados os procedimentos 
imediatarnente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.1. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acornpanhar a 
sessão reaberta. 

13.1.1.A convocacão se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, 
ainda, fac-simile, de acordo corn a fase do procedimento licitatório. 

14. DA ADJUDICAcAO E H0M0L0GAcA0 

14.0. 0 objeto da licitaçao será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
da Pregoeiro, caso não haja interposicão de recurso, ou pela autoridade cornpetente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E 
SUBCONTRATAçAO 

15.1-As ContratacOes dos velculos decorrentes desta licitacão serão formalizad por 
meio de instrumento contratual a ser celebrado entre a respectiva secretaria e o 
prestador dos serviços; 
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15.1.1- Como condicão para assinatura do Contrato a licitante deverá 
cornprovacão de propriedade de no mInimo 10% (dez por cento) de veIculos relativos 
aos itens os quais foi declarado vencedor. Para comprovação de propriedade, deverá 
apresentar o Certificado de Registro e Licenciarnento dos VeIculos - CRLV em nome 
da licitante, observado o prazo de 05 (cinco) dias corridos, após a convocacão formal, 
podendo subcontratar os dernais veIculos no lirnite de 90% (noventa por cento) das 
quantidades as quais foi declarado vencedor, desde que autorizado pela 
Adrninistracao. 

Subcláusula Primeira - Caso o prestador do servico classificado em primeiro lugar, 
não cumpra o prazo estabelecido pelo órgão participante não assinará o termo 
contratual. 

Subcláusula Segunda - 0 MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro convocara 
sucessivarnente por ordern de classificação, os demais prestadores. 

15.2-A contratada poderá subcontratar os serviços objeto deste contato no limite 
estabelecido no item 9.1.1, bern corno no caso de eventuais servicos complernentares 
ou acessórios, rnediante prévia concordância da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro, obedecidos os seguintes requisitos: 

I-A licitante deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, cópia da 
docurnentacao da(s) subcontratada: Certificado de Registro e Licenciamento do 
VeIculo - Categoria de Aluguel, devidarnente regularizado, para pessoa jurIdica ou 
para pessoa(s) fIsica(s), do que a partir desta data a Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro terá urn prazo de 05 (cinco) dias para análise da documentaçäo 
citada; 
11-Transcorrida a análise citada no inciso acima a licitante no prazo de 05 (cinco) dias 
deverá apresentar todo(s) 0(s) terrno(s) de subcontrataçao do objeto, para a partir 
desta data receber ordern de serviço; 
Ill-Ocorrendo algurna restrição na documentacão ou no(s) termo(s) de 
subcontrataçao da(s) subcontratada(s), a ordem de serviços so será liberada após 
completa regularização das pendências; 
IV-A contratada assurnirá inteira responsabilidade pela qualidade e prazo de 
execução dos servicos subcontratados e atendirnento as demais condiçOes deste 
contrato e do edital de Pregão Eletrônico n 2  2023.11.13.1. 

15.3-Atendidas as exigência de condição de contratação, o MunicIpio de Dep. Irapuan 
Pinheiro, assinará contrato corn a vencedora desta licitação, no prazo máxirno de 05 
(cinco) dias, contados da data da convocaçäo expedida por esse órgào, sob pena de 
decair do direito a contratacão, podendo ser prorrogada sornente uma vez, quand 
solicitado pela parte, desde que ocorra rnotivo justificado e aceito pelo Contratan!ë/ 

15.4-Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contI'to ou 
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não apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autori?, 
deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicacão através 
rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeiro, sern prejuIzo da al 
sancOes cabIveis. 

15.5-0 Pregoeiro retornará as atividades de seleção de meihor proposta e convocará 
outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificacão, para verificar as 
suas condicoes de habilitação, e assim sucessivamente. 

15.6-0 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nao 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentacão exigida neste edital ou 
apresentar docurnentacão falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucão do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o 
MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro e será descredenciado no cadastro do MunicIpio, 
pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sern prejuIzo das rnultas previstas ern edital e no 
contrato e das demais cominaçôes legais. 

15.7. Após a homologacao da licitacão, o MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, 
corn a interveniência da Secretaria Municipal contratante, assinará contrato corn a 
vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito a contratacão, 
podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 

15.8. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias (iteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Terrno de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizacao), sob 
pena de decair do direito a contratação, sern prejuIzo das sançOes previstas neste 
Edital. 

15.9. Alternativarnente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administraçao poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou rneio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.10. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perIodo, 
por solicitacão justificada do adjudicatário e aceita pela Adrninistração. 

15.11. 0 Aceite do Contratci, da Nota de Empenho ou do Instrumento Equi ente, 
ernitida a empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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a)Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relaçao 
estabelecida as disposiçOes da Lei n 2  8.666, de 1993; 
b)a contratada se vincula a sua proposta e as previsOes contidas no edital e seus 
anexos; 
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n 2  8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.12. 0 prazo de vigência da contratação é data de assinatura do contrato ate 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 8.666/93 
e alteraçôes posteriores. 

15.13. Na hipótese de o vencedor da licitacão não comprovar as condiçOes de 
habilitacão consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administracão, 
sem prejuIzo da aplicacão das sancOes das demais cominacOes legais cabIveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçao, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitacao, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociacão, assinar o contrato ou a ata de 
registro de precos. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.0. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FIscALIzAcAo 

17.0. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizacão estão 
previstos no Termo de Referência. 

18. DAS 0BRIGAcOE5 DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.0. As obrigacOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 

19. DOPAGAMENTO 

19.0. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

20. DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS. 

20.0. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 2  10.520, de 2002, o 7  
licitante/adjudicatário que: 

20.0.1.não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equ'e4'te, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.0.2. apresentar documentacão falsa; 
20.0.3.deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.0.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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20.0.5. não mantiver a proposta; 
20.0.6.cometer fraude fiscal; 	 4 
20.0.7. comportar-se de modo inidôneo; 

20.1. As sancöes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de precos que, convocados, não honrarern o 
comprornisso assumido injustificadamente. 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçao falsa quanto 
As condicOes de participação, quanto ao enquadramento corno ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitacao, mesmo após o encerrarnento 
da fase de lances. 

20.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das lnfraçbes discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sancOes: 

20.3.1.Advert8ncia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarern prejuIzos significativos ao objeto da contratação; 

20.3.2.Suspensão de licitar e impedimento de contratar corn o órgâo, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administracao Püblica opera e atua 
concretamente, pelo prazo de ate dois anos; 

20.3.3. Impedimento de licitar e de contratar corn a Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro - Ceará, pelo prazo de ate cinco anos; 
20.4. Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracão 
Püblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja 
promovida a reabilitacão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuIzos 
causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada curnulativamente corn as demais 
sancOes. 

20.6. Se, durante o processo de aplicaçao de penalidade, se houver indIcios de 
prática de infraçao administrativa tipificada pela Let n 2  12.846, de V de agosto de 
2013, como ato lesivo a administraçao püblica nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias a apuraçäo da responsabilidade da ernpresa 
deverão ser rernetidas i autoridade competente, corn despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauracão de investigacão prelirninar ou Processo 
Administrativo de Responsabilizaçao - PAR. 

20.7. A apuracão e o julgamento das dernais infraçoes administra as não 
consideradas corno ato lesivo a Administração PUblica nacional ou estrangeira nos 
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termos da Lei n 2  12.846, de 1 2  de agosto de 2013, seguiräo seu rito 
unidade administrativa. 

20.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguirnento regular dos processos 
administrativos especIficos para apuracão da ocorrência de danos e prejuIzos a 
Administracão PUblica Federal resultantes de ato lesivo cornetido por pessoa jurIdica, 
corn ou sem a participacão de agente pIblico. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para.cobrir os prejuIzos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor rernanescente 
judicialrnente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á ern processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedirnento previsto na Lei n 2  8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei n 2  9.784, de 1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicaçao das sancOes, levará em consideraçao a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, hem corno o dano 
causado a Administração, observado o princIpio da proporcionalidade. 

20.12. As sancOes por atos praticados no decorrer da contratacão estão previstas no 
Termo de Referência. 

21. DA IMPuGNAcA0 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.0. Ate 03 (três) dias Uteis antes da data designada para a abertura da sessão 
püblica, qualquer pessoa poderá irnpugnar este Edital. 

21.1. A irnpugnacão poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licita.irapuan@grnail.corn, ou por petiçäo dirigida ou protocolada no endereco 
Avenida dos Três Poderes, 752,  Bairro, Centro - Dep. Irapuan Pinheiro - Ceará. 

21.2. Caberá a Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboracão deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias üteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

21.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizacão 
do certarne. 

21.4. Os pedidos de esclarecirnentos referentes a este processo licitatório deveräo 
ser enviados a Pregoeiro, ate 03 (três) dias üteis anteriores A data designada para 
abertura da sessão püblica, exclusivamente por rneio eletrônico via internet, no 
endereco indicado no Edital. 

21.5. A Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
Uteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisit subsIdios 
forrnais aos responsáveis pela elaboracao do edital e dos anexos 
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21.6. As impugnaçOes e pedidos de esciarecimentos não susp 
previstos no certame. 

21.6.1.A concessão de efeito suspensivo a impugnacão é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela Pregoeiro, nos autos do processo de licitacão. 

21.7. As respostas aos pedidos de esciarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administracão. 

22. DAS DIsPosIcOEs GERAIS 

22.0. Da sessão piiblica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
irnpeca a realizacão do certame na data marcada, a sessão será automaticarnente 
transferida para o primeiro dia ütil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicacão em contrário, pela Pregoeiro. 

22.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão püblica 
observarão o horário de Brasilia - DF. 

22.3. No julgamento das propostas e da habilitacao, a Pregoeiro poderá sanar erros 
ou faihas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
juridica, mediante despacho fundarnentado, registrado em ata e acessIvel a todos, 
atribuindo-ihes validade e eficácia para fins de habilitacao e classificacao. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a 
contratação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitacao serâo sempre interpretadas em favor da 
ampliacao da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratação. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparacão e apresentaçäo de suas 
propostas e a Administracao não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da conducao ou do resultado do processo licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do inIcio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administracào. 

22.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, 
observados os princIpios da isonornia e do interesse piThlico. 

22.9. Em caso de divergência entre disposiçoes deste Edital e de seus anexos ou 
dernais pecas que compOern o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereco eletrônico 
www.bll.org.br, nos dias üteis, mesmo endereco e perIodo no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão corn vista franqueada aos interessados. 

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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22.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
22.11.2. ANEXO II - Modelo de proposta; 
22.11.3. ANEXO III - Termo de Adesão - BLL; 
22.11.4. ANEXO IV - Custo pela utilizacão do sistema; 
22.11.5. ANEXO V - Minuta de Contrato; 
22.11.6. ANEXO VI - Modelos de DeclaraçOes 

Dep. Irapuan Pinheiro - Ceará, 13 de Novembro de 2023. 

Lucas Feitza deousa 
Pregoeiro do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro/CE 

/i(Lt)en' /4t/ëf 7VO&& 1 I?A  
VALDEAN ALVES NOGUEIRA 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DA SAUDE 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

PREGAO ELETRONICO 

OBJETO: Contratacâo de Pessoa JurIdica para o fornecimento de serviços de Locaçao 
de Velculo para atender as necessidades da rede integrada de atencao a saUde do 
municIpio de Deputado Irapuan Pinheiro-Ce. 

1.0 -DA APREsENTAçA0 E FuNDAMENTAçA0 LEGAL 

A Secretaria da SAUDE do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro apresenta o Termo de 
Referência visando a Contrataçao de Pessoa JurIdica para o fornecimento de serviços de 
Locação de Velculo para atender as necessIdades da rede integrada de atenção a saüde 
do municIplo de Deputado Irapuan Pinheiro-Ce, e determina as normas e condiçoes gerais 
para elaboração de edital e suas minutas. 

A Licitacao fundamentar-se-á nas Leis: 
Lei Federal 01  10.520/02 e suas alteracOes; 
Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alteracoes; 
Decreto n 2  5.450/05; 
Lei Complementar n 2  123/2006 e suas alteraçOes; 
Decreto n 2  7.746, de 05 de junho de 2012; 
Decreto n 9  7.892, de 23 de janeiro e 2013; 
Decreto n 2  10.024, de 20 de setembro de 2019; 

2.0 -JUSTIFICATIVA TECNICA 

As Unidades Administrativas do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, em meio a necessidade 
da locação de veIculos para o atendimento de suas necessidades no sentido de dar o apoio 
acessório as mais diversas atividades, seja no âmbito de Saüde e areas Administrativas. 

Contudo vem a Administraçao Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro apresentar motivação de 
locaçOes de veIculos, conforme a necessidade da Secretaria, e conforme a disponibilidade 
orçamentária e financeira no momento da contratacão. 

Os serviços de locaçao, são indispensáveis e essenciais nos casos de Saüde, tais como o 
transporte de pacientes para os Hospitais, transporte de pacientes para Casa de Apoio em 
Fortaleza, transporte de acompanhantes, transporte de profissionais nas areas médicas, ou 
demais profissionais para locais de atendimento, seja na sede do MunicIpio ou zona rural. 
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JUSTIFICATIVA TECNICA PARA ADOçAO DE CRITERIO DE JULGAMEN 
ATENDIMENTO AO QUE DISPOE 0 ACORDAO DO TCU DE N 2  1592/2013 — PLENARIO: 
Considerando o princIpio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) orgao(s) entende(m) 
que, desta forma, os itens a serem licitados integrarâo a late na observância, inclusive, das 
regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade 
necessária a disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar 
major concorrência e possibilidade de participação aos possIveis interessados. Nessa esteira, 
entendem(s) que objetos em tela se cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a 
realizaçao de licitaçöes por meio de LOTES, de forma a gerar major economia de escala e par 
consequência, gerando a melhor aproveitamento dos recursos pUblicos, na forma do que 
determina o art. 23, §12,  da Lei n. 2  8.666/93. Em contraponto, seria desproporcional, a 
administraçao gerenciar os itens pretendidos, quando da demandar ser ünica em relação a 
especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta 
amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideracao as 
caracterIsticas comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em urn ünico 
conjunto 

3.0-DESPESA ESTIMADA E REFERENCIAL DE PREcOS: 

3.1-A despesa estimada importa no valor global de R$ 200.799,96 (duzentos mu, 
setecentos e noventa e nove reals e noventa e seis centavos). 

4.0-D0TAcA0 ORcAMENTARIA E ELEMENTO DE DESPESA: 

4.1-As despesas decorrentes da contratacão correrão por conta da(s) DOTAcAO(OES) 
ORçAMENTARIA(s): 05.01.10.122.0003.2.036 / 05.01.10.301.0012.2.040 / 
05.01.10.302.0013.2.042 Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiro P. 
JurIdica; Fonte: 1600000000/ 1500100200. 

5.0-DAS DIsPosIçOEs GERAIS 

5.1-0 presente termo de referência apresenta-se a fim de delimitar as normas e cláusulas 
gerais visando elaboracao de edital na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, tendo fulcro 
no artigo 32  da Lei Federal 01  10.520/02, do Decreto 01  10.024, de 20 de setembro de 2019. 

5.2-0 Pregao deverá ser conduzido pela Pregoeiro e sua Equipe de Apoio designados pela 
Portaria 173/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

ANEXO I — PLANILHA DE PREOS MEDIOS (elaborada a partir das Cotaçoes de Preps 
realizadas através de empresas especializadas no ramo). 
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ANEXO I - (PLANILHA DE PREOS MEDIOS) AO TERMO DE REFERE 

ITEM DEscRIcAo UNIDADE QUANTIDADE uiio VALOR TOTAL 

Locacão de 03 	de veIculos 
simples 	05 	portas, 	ano 	de 
fabricacao no rnínimo 2020 ou 
mais novo, em born estado de 
conservacào, 	corn 	capacidade 
para 05 (cinco) ocupantes, corn, 
potência 	minima 	de 	75CV 
(setenta e cinco cavalos), corn 
ar-condicionado, 	corn 	sisterna 

eletrônico 	de 	travarnento 	das MES 12 R$ 12.550,00 R$ 150.600,00 portas, 	corn 	aribag 	para 	o 
rnotorista 	e 	para 	0 	copiloto, 
velculo flex, corn quilometragem 
Iivre, 	corn 	as 	rnanuntencôes 
preventivas 	e 	corretivas 	por 
conta 	da 	contratada, 	corn 
motorista 	por 	conta 	da 
contratante, 	corn 	o 
abastecimento 	por 	conta 	da 
contratante.  
Locacão de 01 veIculo simples 
05 portas, ano de fabricacao no 
inInimo 2013 ou mais novo, em 
born estado de conservacão, corn 
capacidade 	para 	05 	(cinco) 
ocupantes, 	corn, 	potência 
minima de 75CV (setenta e cinco 
cavalos), corn ar-condicionado, 
corn 	sisterna 	eletrônico 	de 
travamento 	das 	portas, 	corn MES 12 R$ 4.183,33 R$ 50.199,96 
aribag para o rnotorista e para o 
copiloto, 	veIculo 	flex, 	corn 
quilornetragem 	Iivre, 	corn 	as 
manuntencöes 	preventivas 	e 
corretivas 	por 	conta 	da 
contratada, corn rnotorista por 
conta 	da 	contratante, 	corn 	o 
abastecimento 	por 	conta 	da 

2 contratante. 
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ANEW 02 

PREGAO, NA FORMA ELETRONICA N 2  2023.11.13.1 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestacão dos servicos objeto da presente licitacão Pregão, na 
Forma Eletrônica n2 acatando todas as estipulaçOes consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 

IDENTIFICAcAO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 	 CNPJ e INSCRIcAO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 	 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREO e TELEFONE: 	 AGENdA e N 9  DA CONTA BANCARIA 

I VALOR 
ITENS DEscRIcA0 UNID QUANT. VALOR VALOR 

GLOBAL (12 MES uN:TARI0 MENSAL MESES) 

Oh  

02  

VALOR GLOBAL: 

PREO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR). 

Deverá ser cotado, prep unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

coNDIçOEs GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitaçäo. 

LOCAL E PRAZO DE PRESTAcA0 DOS SERVIOS 

De acordo corn o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluIdas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigaçOes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
corn transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidarn sobre a contratação. 

Não será permitida a utilização de velculos corn estado de conservação inadequado. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mInirno, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão püblica do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A JNTERPOSIcAO DE RECURSO SUSPENDE 0 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATE DECISAO. 
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TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAcOES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa FIsica ou JurIdica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscricão Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	
( ) 

SIM 	
( ) 

Não 

1. Por rneio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçOes do 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade corn as 
disposicoes que seguem. 

2.São responsabilidades do Licitante: 

i. Tornar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 
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ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaçao 
exigida nos editais para fins de habilitacao nas licitacOes em que for vencedor; 

iii. Observar a legislacao pertinente, bern como o disposto no Estatuto Social e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil, 
dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitacOes, 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilizacao do Sistema Eletrônico de Licitaçöes. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilizacão do sistema eletrônico de negociacão 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitacöes da BLL - Bolsa de 
Licitacöes do Brasil. 

4. 0 Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil a expedir boleto 
de cobranca bancária referente as taxas de utilizacão ora referidas, nos 
prazos e condiçöes definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico 
de Licitacöes da BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brash. 

5. 0 presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante cornunicacão expressa, sem prejuIzo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andarnento. 

o Licitante assume a responsabilidade de pagarnento dos valores devidos ate a 
data da Ultirna utilizacao do Sistema, e/ou ate a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informacOes prestadas neste Termo, 
notadamente as informaçOes de cadastro, alteracOes contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil 
qualquer mudanca ocorrida. 

Local e data: 
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ANEXO 3.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LIcITAcOEs DA 
BLL - BOLSA DE LIcITAcOEs DO BRASIL 
INDICAcAO DE USUARIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

)peradores 

1 Nome: 

CPF: Funcão: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome: 

CPF: Funcão: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

o Licitante reconhece que: 

i. 	A Senha e a Chave Eletrônic de ~ntificaçdo do usuário para acesso ao 
sistema são de uso exciusivo de seu titular, não cabendo a BLL - Bolsa de LtaçO 
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do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuaiS danos ou prejuIzoS decorrenteS 

de seu uso indevido; 

ii.
0 cancelamentO de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 

Bolsa de LicitacöeS do Brasil, mediante solicitacãO escrita de seu titular ou do 

Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 

ser comunicada imediatamente a BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil para o 

necessário bloqueio de acesso; 

iv. 0 Licitante será responsável por todas as propostaS, lances de preps e 
transacOeS efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-oS como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a 
sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil, 
no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automátiCo cancelamento de 
sua Senha ou de Chave EletrôniCa. 

Local e data: 
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ANEXO IV 

CUSTO PELA uTILIzAçAo DO SISTEMA - SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisicäo: 

- 	
1,5% (Urn e rneio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn vencimento em 

45 dias após a adjudicacão - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçOes 

do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de precos: 

- 	
1,5% (Urn e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn vencimento 

parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao nümero de meses do registro) e 
sucessivas corn ernissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - corn 

lirnitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados rnediante 
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil. 

O não pagarnento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 
multa de 2% e juros rnoratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 
protecão ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa 

de LicitaçOes do Brasil e ao autornático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 
corn o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA uTlLIzAçAo DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representacão 
junto ao sisterna de PREGOES, näo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 

sistema da BLL - Bolsa de Licitaçöes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o 
licitante e a corretora de acordo corn as regras usuais do rnercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/ForneCedOr, concordamos e anuImos corn todos termos contidos 
neste anexo e nos responsabilizamoS por cumpri-lo integralmente em seus 
expressos termos. 

Local e data: 
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ANEXOV 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO No 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM 0 MUNIC1PIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE XXXXXXX, COM A 
EMPRESA............................., PARA 0 FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

0 MUNICf PlO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, ATRAVES xxxxxxxxxxxxx, 
pessoa jurIdica de direito pUblico interno, corn sede na Avenida DOS Três Poderes, 
75, Bairro, Dep. Irapuan Pinheiro - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n 2  
12.464.103/0001-91, representado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de 
xxxxxx, Sr(a). xxxxxx, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa ............................................., corn endereco na Rua ......................................., N 2  ........ 
bairro ..............., ern ........................ Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o n 2  

, 	representada 	por 	............................................................ 	CPF 	n 2  
, ao firn asinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 

acordo corn o Edital de Pregão Eletrônico n 2  .................... Processo n 2  ......................., ern 
conforrnidade corn o que preceitua a Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alteraçOes posteriores, a Lei Federal n 2  10.520/02, de 17 de juiho de 
2002, sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condicoes a 
seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcAO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n 2  ......................., na Lei 
Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçOes posteriores, na Lei 
Federal n 2  10.520/02, de 17 de juiho de 2002, e na proposta de precos da 
Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto Locacao de veIculos para 
Secretaria de 	 . do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO 
3.1-A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execucão do objeto deste 
contrato o valor global de R$ ............. ( .................................... .. 

), 
conforme planilha 

constante do ANEXO contratual, parte integrante deste contrato. 
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CLAUSULA QUARTA - DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATANTE 
4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condicOes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alteracOes posteriores; 
4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bern como o 
pagarnento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao 
born andamento dos servicos; 
4.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execucão do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 
4.4-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAcOES DO(A) CONTRATADO(A) 
5.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condicOes e prazos 
estabelecidos no Pregão Eletrônico N 2  2023.11.13.1, neste Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame; 
5.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade corn 
as obrigaçOes assumidas, todas as condicOes de habilitacao e qualiflcacao exigidas 
na Lei de LicitacOes; 
5.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto 
contratual; 
5.4-Facilitar a acão da FISCALIZAcAO na inspecãO dos servicos, prestando, 
prontamente, os esciarecirnentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.5-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela Contratante; 
5.6-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestacão dos serviços contratados inclusive as contribuicOes 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FISTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabaiho, etc, ficando excluIda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE por eventuais autuaçOes administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência do(a) contratado(a), corn referenda as suas 
obrigacoes, não se transfere a Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-
CE; 
5.7-Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitacão da contratante, 
O veIculo utilizado para prestação dos serviçOs; 
5.8-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forem 
causados a União, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviçOs; 
5.9-Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabaiho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabaiho e legislacao pertinente; 
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5.10-Responponsabilizar-se pela totalidade das despesas tais como: combustIveis, 
pneus, motorista, manutencão em geral do veIculo, taxas, tributos, encargos, e 
demais despesas diretas e indiretas que incidem sobre a execuçâo do objeto 
contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E DA suBcoN'FRArAcAo 
6.1-Os servicos objeto desta licitacäo deverão ser executados e concluIdos em ate 
12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei n 2  8.666/93 e suas alteracOes. 
6.2-Os atrasos ocasionados por motivo de forca major ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria 
Contratante, nao serão considerados como inadimplemento contratual; 
6.3-A contratada poderá subcontratar os servicos objeto deste contato no limite de 
ate 90% (noventa) por cento dos veIculos, mediante prévia concordância da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, obedecidos os requisitos 
estabelecidos no item 15 do edital de Pregão Eletrônico n  

CLAUSULA SETIMA - DAS coNDIcOEs DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos servicos efetivamente prestados e/ou produtos 
devidamente entregues, deverá ser apresentada a Secretaria Contratante, para fins 
de conferência e atestacão da execucão dos serviços. 
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria de 
contratante, o pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de 
ate 05 (cinco) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovacão desta. 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da presente licitacäo, correrão por conta da(s) 
dotacao(Oes) orcamentária(s) O. ;  Fonte de Recurso: 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
9.1- Os precos poderão ser reajustados, após 12 (doze) meses, com base nos Indice 
Geral de Preco de Mercado (IGP-M); 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 

10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicOes 
contratuais, acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçöes 
posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sANcOEs 
11.1- 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execucão do Contrato, comportar-se de modo 
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inidôneo, fizer declaracão falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citacão e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar corn a 
Administração, pelo prazo de ate os (cinco) anos, enquanto perdurarern os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sern prejuIzo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominacOes legais. 
11.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecucão total ou parcial do contrato, erro de execução, execucão imperfeita, 
mora de execucão, inadimplemento contratual ou não veracidade das informacOes 
prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sancão de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. 2  8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigacOes e responsabilidades assumidas na licitacão; 
b) outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicacão de sancão rnais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadacao 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn instrucôes fornecidas pela 
Contratante): 
a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestacão 
dos servicos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infracao a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, näo especificada nas demais alIneas deste inciso, 
apilcada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer 
servico rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção nao se efetivar nos 
05 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicação formal da rejeicão; 
III - Suspensão temporária de participacão em licitação e impedimento de 
contratar corn o MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, por prazo näo 
superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracão 
Püblica, enquanto perdurarern os motivos deterrninantes da punicão ou ate que 
seja prornovida a reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
depois do ressarcimento a Administracão pelos prejuIzos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso anterior. 
11.3- No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e a ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias Iteis para 
as sançOes previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
11.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificacao ou decisão do recurso. Se o val r 
da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado o 
pagarnento a que 0(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado / 
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administrativamente ou inscrito corno DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, corn os encargos correspondentes. 
11.5- As sancOes previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser 
aplicadas as empresas que, ern razão do contrato objeto desta licitacão: 
a) praticarern atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da licitacão; 
b) dernonstrarem não possuir idoneidade para contratar corn a Administração 
Püblica, ern virtude de atos ilIcitos praticados; 
c) sofrerem condenacão definitiva por praticarern, por rneios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos. 
11.6- As sancöes previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser 
aplicadas juntamente corn a do inciso II do rnesmo item, facultada a defesa prévia 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o 
Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias Uteis a contar da notificação que Ihe 
será encarninhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuIzo das demais penalidades cabIveis, por caracterizar 
descurnprirnento total da obrigacão assurnida. 
11.8-As sancOes previstas no item 11.7 supra não se aplicam as demais licitantes 
que, apesar de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo 
de Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1-A rescisâo contratual poderá ser: 
a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 2  8.666/93; 
b)Arnigavel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a terrno no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Adrninistracão; 
12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos 
regulamentares cornprovados, quando os houver sofrido; 
12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as 
conseqUências previstas no art. 80, incisos I a IV, arnbos da Lei n 2  8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestacão final, 
completa e exciusiva, do acordo entre elas celebrado; 
13.2- Obrigacâo do contratado de manter, durante toda a execucâo do Contrat,)j4i 
compatibilidade corn as obrigacoes por ele assumidas, todas as con icoUde 
habilitacão e qualificaçäo exigidas na licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Cornarca de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, Estado do 
Ceará, para conhecirnento das questôes relacionadas corn o presente Contrato que 

não forern resolvidos pelos meios administratiVos. 

E, assirn, inteirarnente acordados nas cláusulas e condiçOes retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrurnento, ern duas vias, para que 

surtarn seus jurIdicos e legais efeitos. 

Dep. Irapuan Pinheiro (CE),.... de ......................de 2023. 

Nome do Ordenador de Despesas 
SECRETARIA DE 
CONTRATANTE 

Nome do Representante 
NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  
Nome: 
CPF: 

2.  
Nome: 
CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO\ 

%V(NIDA DOS TRES PODERES. CENIRO I CEP: 63 645-000 I DEPUTADO IRANiAN PINHEIRO 
NPi: 12.464.10310001-91 I EMAIL: pmdipadm@gm3il.Com  

(88) 3569-1218 
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DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXO VI 

ANEW VI - MODELO DE DEcLARAçOEs 

MODELO N° 01 

DECLARACAO 

(NOME E QUALIFICAAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituicão Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condiço de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN °  

MODEL O N2  02 

DEcLARAcA0 DE FATOS SUPERVENIENTES 

(NOME E QUALIFICAçAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de participação 
na Iicitação na modalidade Pregão Eletrônico n° .....................que declara, sob as penas da lei que, ate a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitacão, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN °  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

WENIDA DOS TRÉS PODERES, C(NTRO I CEP: 63 645-000 I  DEPUTADO IRAPUAN PINIIEIRO 
NPJ: 12.464.103/0001-911 EMAIL: pmdipadm@gmail.com 	 - 

:one (88) 3569-1218 	
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DEPUTADO 

IRAPUAN PINI-IEIRO 
PREFEITUR.' IMUNICIPAL,  

CONTINUAcAO - ANEXO VI- MODELO DE DECLARAcOES 

DECLARAcAO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITACAO 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins de participacão 

na licitacão na rnodalidade Pregäo EletrônicO n o  .....................que declara, sob as penas da lei que, que 
cumpre os requisitOs para a habilitacão definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade corn as exigênciaS editalicias. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN___-- 

MIIDELON!i14  

DECLARAcAO ME/EPP 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), 
DECLARA, para os devidos fins de participacão 

na licitacão na modalidade Pregão EletrônicO n .....................que está inscrita na Receita Federal, na 
condicão de (citar Se: Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP), estando apta a 
usufruir do tratarnento favorecido conforme estabelecidoS na Lei Complementar n 123, de 2006, e 

suas alteracöeS posteriOreS. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N 

VA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

%VENIDA DOS TRÉS PODERES, CENTRO I CEP: 63 645-000 I DEPUTADO IRAPUAN PINHEUIO 
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DEPUTADO 
IRAPUAN PiN 1-IEIRO 
IIIEFLIrIIRA MUNICIPAL 

CONTINuAcAO - ANEXO VI- MODELO DE DECLARAcOES 

MODELO N 2  O 

DECLARAcAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins de participacão 
na licitacão na modalidade Pregao Eletrônico n .....................que sob as sançOes administrativas 
cabIveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que todos os documentos referente a 
habilitacão anexada ao sistema da Bolsa de Licitaçöes do Brasil são autênticos. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN  
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